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das zonas de estacionamento de duração limitada isentos do pagamento 
de taxa, bem como do limite máximo de tempo de estacionamento.

4 — Em situações de doença ou carência económica devidamente 
comprovadas, desde que as circunstâncias o justifiquem, poderá a 
Câmara Municipal deliberar no sentido de conceder a isenção total 
ou parcial do pagamento das taxas de estacionamento nas Zonas de 
Estacionamento de Duração Limitada, bem como do limite máximo 
de permanência, em uma ou em todas as vias com estacionamento 
condicionado a pagamento.

5 — Para efeitos do número anterior, será emitido um cartão de livre-
-trânsito com as características constantes no artigo 16.º, que habilitará o 
utente a estacionar nas Zonas de Estacionamento de Duração Limitada, 
sem o pagamento das taxas e sem limite máximo de permanência.

Artigo 23.º
Penalidades

1 — As infrações ao presente regulamento são puníveis com a coima, 
de harmonia com os números seguintes, entre o mínimo de € 30,00 e o 
máximo de € 150,00.

2 — O produto das coimas constitui receita municipal, nos termos do 
n.º 6 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril.

3 — A competência para determinar a instauração e a instrução dos 
processos de contraordenação pertence ao Presidente da Câmara, bem 
como, para aplicação das respetivas coimas, que poderá ser delegada 
em qualquer dos Vereadores.

4 — A aplicação da coima é independente do pagamento das taxas 
a que houver lugar, dos danos verificados e das ações criminais apli-
cáveis.

5 — Para os efeitos de pagamento voluntário, antes da instauração do 
processo de contraordenação, será efetuado um convite a pagamento vo-
luntário, sendo a taxa aplicada progressivamente da seguinte forma:

a) Infrações inferiores a 60 minutos — taxa de € 6,00;
b) Infrações superiores a 60 minutos — taxa de € 10,00;

6 — As importâncias das taxas fixadas no número anterior são devidas 
até ao fim do prazo fixado no convite a pagamento voluntário enviado 
ao infrator.

7 — A falta de pagamento nos termos dos números anteriores implica 
a instauração do competente processo de contraordenação no qual será 
graduada a coima entre os limites previstos no n.º 1, em função da gra-
vidade da infração, da culpa do agente e da sua situação económica.
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 Aviso n.º 1103/2014
Para os devidos efeitos, e nos termos do disposto no artigo 118.º, do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, torna -se público que durante o período 
de 30 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da 
República, é submetido a inquérito público o Projeto de alteração ao Re-
gulamento que fixa os horários de funcionamento dos estabelecimentos 
de venda ao público e de prestação de serviços do Município de Vizela, 
que foi presente à reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada 
em 9 de janeiro de 2014.

Durante esse período, poderão os interessados, consultar a proposta 
acima referida nos Serviços desta Câmara Municipal e na Internet em 
www.cm -vizela.pt.

Podem ainda os interessados, querendo, apresentar por escrito, du-
rante o horário normal de expediente, as observações tidas por conve-
nientes.

14 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Dinis Manuel 
da Silva Costa.

Regulamento que Fixa os Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos de Venda ao Público

e de Prestação de Serviços do Município de Vizela

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 4.º, n.º 1 do Decreto -Lei n. 48/96, de 15 de maio, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 126/96, de 10 de agosto, pelo Decreto-
-Lei n.º 216/96, de 20 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 111/2010, 
de 15 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 01 de abril e pela 
Portaria n.º 154/96, de 15 de maio, e aprovado no uso da competência 
conferida pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da 
mesma Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 4.º
Fixação dos estabelecimentos por grupos

1 — Para efeitos de fixação dos horários de funcionamento dos esta-
belecimentos de venda ao público e de prestação de serviços, os esta-
belecimentos classificam -se em sete grupos.

2 — Pertencem ao primeiro grupo os estabelecimentos comerciais de 
grande superfície e estabelecimentos comerciais de média superfície.

3 — Pertencem ao segundo grupo:
a) (Sem alteração.)
b) (Sem alteração.)
c) (Sem alteração.)
d) (Sem alteração.)
e) (Sem alteração.)
f) (Sem alteração.)
g) (Sem alteração.)
h) (Sem alteração.)
i) (Sem alteração.)
j) (Sem alteração.)
k) (Sem alteração.)
l) (Sem alteração.)
m) (Sem alteração.)
n) (Sem alteração.)
o) (Sem alteração.)
p) (Sem alteração.)

4 — Pertencem ao terceiro grupo os estabelecimentos seguintes:
a) Estabelecimentos de restauração e de bebidas, designadamente, 

restaurantes, pizarias, self -services, cafés, cervejarias, cafetarias, casas 
de chã, gelatarias, tabernas, bares e pubs, que não disponham de salas 
de dança.

b) (Sem alteração.)
c) (Sem alteração.)
d) (Sem alteração.)
e) (Sem alteração.)
f) (Sem alteração.)
g) (Sem alteração.)
h) (Sem alteração.)
i) (Sem alteração.)

5 — Pertencem ao quarto grupo os estabelecimentos seguintes:
Boîtes, night clubs, casas de fado, salas de bingo e estabelecimentos 

análogos aos antes mencionados.
6 — Pertencem ao quinto grupo os seguintes estabelecimentos:
a) (Sem alteração.)
b) (Sem alteração.)
c) (Sem alteração.)
d) (Sem alteração.)

7 — Pertencem ao sexto grupo os seguintes estabelecimentos:
a) (Sem alteração.)
b) (Sem alteração.)
c) (Sem alteração.)
d) (Sem alteração.)
e) (Sem alteração.)
f) (Sem alteração.)
g) (Sem alteração.)

8 — Pertencem ao sétimo grupo os estabelecimentos seguintes:
Dancings e discotecas, entendidas estas, para efeitos do presente Re-

gulamento, como estabelecimentos que disponham de salas ou espaços 
destinados a dança, com ou sem espetáculos de variedades.

Artigo 5.º
Regime geral de funcionamento

1 — Os titulares de estabelecimentos de venda ao público e de pres-
tação de serviços abrangidos pelo presente Regulamento poderão ado-
tar para os mesmos, consoante o grupo em que estejam incluídos, os 
seguintes horários:

a) 1.º grupo: entre as 07:00 horas e as 24:00 horas, todos os dias da 
semana.

b) (Sem alteração.)
c) 3.º grupo: entre as 06:00 horas e as 24:00 horas, todos os dias da 

semana.
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d) (Sem alteração.)
e) (Sem alteração.)
f) (Sem alteração.)
g) 7.º grupo: entre as 15:00 horas e as 04:00 horas, todos os dias da 

semana.

2 — Os estabelecimentos compreendidos no 4.º e 7.º grupo desde que 
funcionem em edifícios de utilização coletiva de carácter habitacional ou 
em outros edifícios habitacionais e ainda desde que existam, contíguos 
a estes, outros edifícios ou frações habitacionais, apenas poderão adotar 
os seguintes horários: entre as 15:00 horas e as 02:00 horas, todos os 
dias da semana.

3 — Os estabelecimentos situados em estações e terminais rodoviários 
e ferroviários, bem como em postos de abastecimento de combustível 
permanentes, ficam excluídos de qualquer limitação horária.

4 — Os estabelecimentos com secções diferenciadas adotarão, para 
cada uma delas, um período de funcionamento de acordo com os limites 
fixados para o grupo em que se inserem com ressalva dos designados 
no 3.º e 4.º grupos.

5 — Em casos devidamente justificados, que tenham parecer favorável 
da respetiva Junta de Freguesia e da Associação Comercial e Industrial de 
Vizela e cujos estabelecimentos não se encontrem instalados em edifícios 
de habitação coletiva e ou não confinem com outros edifícios de carácter 
habitacional, poderá o Presidente da Câmara Municipal, ou o Vereador 
com competências delegadas para o efeito, autorizar que:

5.1 — O horário de funcionamento dos estabelecimentos pertencen-
tes ao terceiro grupo seja alargado até às 03:00 horas, aos sábados e 
vésperas de feriado.

5.2 — O horário de funcionamento dos estabelecimentos pertencentes 
ao quarto e sétimo grupos seja alagado até às 06:00 horas, aos sábados 
e vésperas de feriado.

6 — A autorização a que se refere o número anterior poderá ser revo-
gada, quando baseada na existência de queixas ou reclamações, desde 
que fundamentadas e procedentes, determinando a prática do regime 
geral do horário previsto no n.º 1 do artigo 5.º

7 — Para efeito do disposto no número anterior a Câmara Municipal 
deliberará a aplicação do regime geral de horário, previsto no n.º 1 do ar-
tigo 5.º, no prazo de 30 dias, a contar da data da verificação do facto.

Artigo 6.º
Regime excecional de funcionamento

1 — É admitida, com carácter excecional, para os estabelecimentos 
pertencentes ao 3.º Grupo o funcionamento entre as 06:00 horas e as 
03:00 horas, nos dias de sábado e vésperas de feriado, desde que ob-
tido consentimento dos ocupantes do edifício de carácter habitacional 
em que se integra o estabelecimento, bem como das ocupações dos 
edifícios contíguos, também de natureza habitacional, que ladeiam o 
estabelecimento.

2 — É admitida, com carácter excecional, para os estabelecimentos 
pertencentes ao 4.º e 7.º Grupos o funcionamento entre as 15:00 horas 
e as 06:00 horas, nos dias de sábado e vésperas de feriado, desde que 
obtido consentimento dos ocupantes do edifício de carácter habitacional 
em que se integra o estabelecimento, bem como das ocupações dos 
edifícios contíguos, também de natureza habitacional, que ladeiam o 
estabelecimento.

3 — Para o efeito deve ser apresentado requerimento com identifi-
cação completa do titular do estabelecimento, sua localização tipo e 
menção dos nomes dos ocupantes dos respetivos edifícios acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Cópia da ata da assembleia dos condóminos, devidamente auten-
ticada, nos casos de os prédios se encontrarem constituídos no regime 
da propriedade horizontal, comprovativa do consentimento de, no mí-
nimo, dois terços dos condóminos que sejam titulares das frações, nele 
mencionando o nome dos arrendatários dos prédios;

b) Declaração escrita, reconhecida notarialmente, ou acompanhada 
dos respetivos bilhetes de identidade ou fotocópias autenticadas, dos 
ocupantes dos edifícios de carácter habitacional que sejam proprietários, 
ou dos arrendatários dos prédios ou suas frações, dando o seu consen-
timento à prática dos horários pretendidos;

c) Declaração da junta de freguesia respetiva emitindo parecer favo-
rável à prática dos horários requeridos;

d) Parecer favorável da Associação Comercial e Industrial de Vizela 
à prática dos horários requeridos;

4 — O alargamento de horário previsto no número anterior, não está 
sujeito ao procedimento de mera comunicação prévia no Balcão do 
Empreendedor e pode ser revogado pela Câmara Municipal, a todo o 
tempo, quando se verifique a alteração de qualquer dos requisitos que 
o determinam.

5 — A revogação da autorização a que se refere o número anterior, 
quando baseada na existência de queixas ou reclamações, desde que 
fundamentadas e procedentes, determina a prática do regime geral dos 
horários previstos no n.º 1 e 2 do artigo 5.º, consoante os casos.

6 — Para efeito do disposto no n.º 4 e 5 do presente artigo, a Câmara 
deliberará a aplicação do regime de horários previsto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 5.º, consoante os casos, no prazo de 30 dias, a contar da verifi-
cação do facto.

7 — A Câmara Municipal pode ainda, ouvidas as associações socio-
profissionais, as associações patronais e de consumidores, a autoridade 
policial territorialmente competente e a respetiva Junta de Freguesia:

a) Restringir os limites fixados no artigo 5.º, a vigorar em todas as 
épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, em casos devidamente 
justificados e que se prendam com razões de segurança ou proteção da 
qualidade de vida dos cidadãos.

b) Alargar os limites fixados no artigo 5.º, a vigorar em todas as 
épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, em locais em que 
os interesses de certas atividades profissionais, nomeadamente ligadas 
ao turismo, o justifiquem.

8 — Em circunstâncias específicas, devidamente fundamentadas, 
que tenham parecer favorável da respetiva Junta de Freguesia ou em 
ocasiões festivas, pode a Câmara Municipal, autorizar o alargamento do 
horário de funcionamento dos estabelecimentos, sem prévia audição das 
entidades referidas no número anterior, mediante requerimento escrito 
apresentado pelos interessados, com pelo menos dez dias de antecedên-
cia, do qual deve constar o período de funcionamento pretendido e os 
fundamentos dessa pretensão.

Artigo 8.º
Regime especial de funcionamento

1 — Na época de Natal, nomeadamente durante o mês de dezembro, os 
estabelecimentos pertencentes ao segundo grupo, poderão estar abertos 
entre as 07:00 horas e as 24:00 horas, todos os dias da semana.

2 — Na passagem de ano, os estabelecimentos integrados no sétimo 
grupo poderão funcionar ininterruptamente.

3 — As esplanadas instaladas na via pública, de forma autónoma 
ou como apoio a estabelecimentos de restauração e de bebidas, apenas 
poderão funcionar até às 24:00 horas.

Artigo 9.º
Participação dos períodos de funcionamento

1 — Os titulares de estabelecimentos praticarão os horários de fun-
cionamento, dentro dos limites previstos no presente Regulamento, 
estando, contudo, sujeitos ao procedimento de mera comunicação prévia 
a submeter através de Balcão do Empreendedor.

2 — Os titulares de estabelecimentos poderão ainda alterar o respetivo 
horário de funcionamento, dentro dos limites previstos no artigo 5.º do 
presente Regulamento, estando, contudo, sujeitos ao procedimento de 
mera comunicação prévia a submeter através de Balcão do Empreen-
dedor.

Artigo 10.º
Mapa de horário de funcionamento

1 — O titular da exploração do estabelecimento ou quem o represente 
deve proceder à mera comunicação prévia no Balcão do Empreendedor 
do horário de funcionamento, bem como das suas alterações.

2 — Cada estabelecimento deve afixar o mapa de horário de fun-
cionamento emitido pela Câmara Municipal, em local bem visível do 
exterior.

Artigo 11.º
Taxa

1 — O titular da exploração do estabelecimento, ou quem o repre-
sente, fica sujeito ao pagamento da taxa prevista na Tabela de Taxas e 
Licenças, em vigor no Município, a qual será divulgada no Balcão do 
Empreendedor, para efeitos de mera comunicação prévia.

2 — O pagamento do valor da taxa é efetuada conforme instruções 
publicadas no Balcão do Empreendedor

3 — Verificada a conformidade da mera comunicação prévia e o 
pagamento da respetiva taxa a Câmara Municipal enviará por correio o 
mapa de horário de funcionamento do respetivo estabelecimento.

Artigo 12.º
Permanência nos estabelecimentos

É equiparado ao funcionamento para além do horário permitido 
pelo presente Regulamento, a permanência no interior de estabe-
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lecimentos, após o horário autorizado, de quaisquer pessoas, para 
além do responsável pela sua exploração e dos seus trabalhadores, 
enquanto realizam trabalhos de limpeza, manutenção, arrumação e 
fecho de caixa.

Artigo 13.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das normas do presente Regulamento 
compete à Fiscalização Municipal e às Autoridades Policiais.

Artigo 14.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com as coimas a seguir in-
dicadas:

a) As infrações ao disposto no artigo 10.º, punível com a coima de 
€150,00 a € 450,00 para pessoas singulares e de € 450,00 a € 1.500,00 
para pessoas coletivas.

b) O funcionamento dos estabelecimentos para além dos horários 
estabelecidos pelo presente Regulamento, são puníveis com coima de 
€ 250,00 a € 3.740,00, quando o infrator se trate de pessoa singular 
e de € 2.500,00 a € 25.000,00, quando o infrator se trate de pessoa 
coletiva.

2 — A instrução dos processos de contraordenação, bem como 
a aplicação das coimas e das sanções acessórias, é competência do 
Presidente da Câmara Municipal, ou do Vereador com competências 
delegadas.

3 — Em caso de reincidência e quando a culpa do agente e a gra-
vidade da infração o justifique, para além das coimas previstas no 
n.º 1, pode ser aplicada a sanção acessória de encerramento do es-
tabelecimento durante um período não inferior a três meses e não 
superior a dois anos.

Artigo 15.º
Legislação subsidiária e interpretação

1 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento, regem as disposições legais aplicáveis.

2 — As dúvidas e as omissões suscitadas pela aplicação do presente 
Regulamento serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara 
Municipal ou do Vereador com competências delegadas.

Artigo 16.º
Disposições transitórias

1 — Os estabelecimentos com horário emitido antes da entrada em 
vigor do presente regulamento, não verão prejudicados os direitos pre-
viamente adquiridos.

2 — Enquanto não estiver em funcionamento a plataforma do Balcão 
do Empreendedor, a mera comunicação prévia do período de funcio-
namento dos estabelecimentos de venda ao público e de prestação de 
serviços deverá ser efetuada juntos dos Serviços do Balcão Único da 
Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORNADA E SALIR DO PORTO

Aviso n.º 1104/2014

Mobilidade interna intercarreiras

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público de que, 
em reunião desta União de Juntas, realizada em 23 de dezembro de 
2013, a Assistente Operacional Carla Cristina Ribas Faustino Luís da 
Costa, passou à situação de mobilidade intercarreiras, na categoria 
de Assistente Técnica, nos termos do artigo 59.º e seguintes da Lei 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso (extrato) n.º 1105/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que no segui-
mento da deliberação do Conselho de Administração, em reunião de 
13 de novembro de 2013, que autoriza a consolidação definitiva da 
mobilidade interna na categoria de Assistente Operacional, na área 
funcional de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais, foi 
celebrado contrato individual de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos da lei acima enunciada e da Lei n.º 59/2008, 
de 1 de setembro, em virtude de ter ocorrido uma modificação da si-
tuação jurídico -funcional do trabalhador, prevista no artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de dezembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, e Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro: 
Mário Rui Pinto Pereira da Silva, com início a 14 de novembro de 2013, 
para a categoria e área funcional acima indicadas, com a remuneração 
correspondente à posição 3 e nível 3.

26 de dezembro de 2013. — Por subdelegação de competências da 
Diretora -Delegada, a Diretora de Departamento dos Serviços Centrais, 
Helena Campos.

307530857 

 SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DOS MUNICÍPIOS DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 1106/2014

Publicitação da Lista de Ordenação
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação que lhe foi conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que a Lista Unitária de Ordenação Fi-
nal dos Candidatos Aprovados relativa ao Procedimento Concursal 
Comum para Constituição de Relação Jurídica de Emprego Público 
por Tempo Indeterminado para Provimento de 3 Postos de Trabalho 
para a Carreira de Técnico Superior, referente ao Aviso n.º 6818/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99 de 23 de maio de 
2013, Referência F, se encontra afixada nas instalações dos Serviços 
Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras 
e Amadora, sitos na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 19, Urb. Moinho 
das Antas, 2784 -541 Oeiras, e publicitada na sua página eletrónica (www.
simas -oeiras -amadora.pt).

10 de janeiro de 2014. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Carla Tavares.
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 Aviso n.º 1107/2014

Publicitação da Lista de Ordenação

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação que lhe foi conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que a Lista Unitária de Ordenação Final 
dos Candidatos Aprovados relativa ao Procedimento Concursal Co-
mum para Constituição de Relação Jurídica de Emprego Público por 
Tempo Indeterminado para Provimento de 2 Postos de Trabalho para 
a Carreira de Assistente Técnico, referente ao Aviso n.º 7148/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104 de 30 de maio de 
2013, Referência B, se encontra afixada nas instalações dos Serviços 
Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras 
e Amadora, sitos na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 19, Urb. Moinho 
das Antas, 2784 -541 Oeiras, e publicitada na sua página eletrónica (www.
simas -oeiras -amadora.pt).

10 de janeiro de 2014. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Carla Tavares.

307531691 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com efeitos a 23 de dezembro de 
2013, e período de 18 meses.

24 de dezembro de 2013. — O Presidente, Henrique José Teresa.
307532193 




